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excelentíssimo senhor presidente da gamara

MUNICIPAL DE NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador José Luiz da Silva, da Câmara Municipal de Nova Venécia - ES, infra-
assinado, usando da atribuição que lhes confere no inciso III, art. 88, combinado com o
inciso VIII, art. 108, e o art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indicação
Prefeito, Excelentíssimo Senhor André Wiler da Silva Fagimdes, que providencie a
guarnição de Vigias nas quadras dos bairros de maior vulnerabilidade a vandalismos
como os Bairros Altóe, Bonfím, Monte Castelo e Aeroporto no Município de Nova
Venécia/ES.

JUSTIFICATIVA

Devido os Bairros Altóe, Bonfim, Monte Castelo e Aeroporto, possuírem maiores índices
de vandalismo ao patrimônio público principalmente as suas quadras, assim como a falta
de segurança gerar medo e insegurança aos moradores de freqüentam estes locais para o
seu lazer.

E a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 5 de junho de 2024: 70°
de Emancipação Política; 17° Legislatura.
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